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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO RIO GRANDE DO SUL

ANEXO II
TERMO DE ADESÃO E RESPONSABILIDADE AO REGIME DE TELETRABALHO

Eu, [Nome Completo], [Função], da [Unidade/Setor], declaro, por meio deste Termo, minha adesão
voluntária ao  regime  de  Teletrabalho,  nos  termos  da  Política  de  Teletrabalho  e  do  Termo de
Referência da Contratante, comprometendo-me a:

1. Cumprir  as  metas  de  produtividade  e  os  indicadores  de  desempenho  definidos  em
instrumento de planejamento individual de trabalho (ITP) anexo.

2. Manter-me acessível e responder às comunicações oficiais durante a jornada normal de
trabalho, utilizando apenas os canais de comunicação institucional.

3. Possuir e manter um ambiente de trabalho em meu domicílio adequado, ergonômico e
com acesso à internet banda larga estável.

4. Observar as normas de segurança da informação, utilizando os equipamentos e sistemas
fornecidos  exclusivamente  para  o  serviço,  e  protegendo  dados  e  informações
confidenciais.

5. Estar ciente de que as despesas com energia elétrica, internet, telefone e demais custos de
infraestrutura  no  local  de  teletrabalho  são  de  minha  exclusiva  responsabilidade,  não
havendo ônus para a Contratante.

6. Zelar  pelos  equipamentos  colocados  à  disposição  para  execução  das  atividades,
respondendo por danos, perda ou extravio decorrentes de mau uso.

7. Retornar ao regime de trabalho presencial  a qualquer momento,  por determinação da
Chefia  Imediata  ou  da  Administração,  no  interesse  do serviço,  mediante  comunicação
prévia, com antecedência mínima de 15 dias.

Declaro ter pleno conhecimento dos termos desta Política e das responsabilidades inerentes ao
regime de teletrabalho.

[Local], [Data].

[Assinatura do Auxiliar Administrativo] [Assinatura da Chefia Imediata/Gestor]
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